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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 10 DE 05 DE MAIO 2010.

Altera a Lei n° 115/2007, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei altera disposições da Lei Municipal nº 115, de 14 de agosto de 2007, a qual regula o Conselho Municipal de Educação.

Art. 2º Os artigos 3º, 4º e 6º passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ............................................

........................................................

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação e a Câmara de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB terão composições distintas, observadas as disposições da Lei Federal n° 11.949/2007 e na forma estabelecida nesta lei.”
“Art. 4º O Conselho Municipal de Educação é constituído por 9 (nove) membros, conforme prevê o art. 24, IV da Lei Federal n° 11.949/2007, sendo:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de educação indicado pelo Poder Executivo;

b) 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

c) 1 (um) diretor de Colégio estadual indicado por seus pares;

d) 1 (um) professor de educação infantil da rede pública municipal de ensino eleito dentre seus pares;

e) 1 (um) professor de educação especial da rede pública de ensino municipal;

f) 1 (um) representante das instituições particulares de ensino ou filantrópicas com sede no município;

g) 2 (dois) representantes de pais de alunos da rede pública estadual de ensino, eleito dentre seus pares;

h) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas estaduais, eleito dentre seus pares;”
“Art. 6º A Câmara de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB será composta pelos seguintes membros:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica municipal;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas de educação básica municipal;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas municipais;

e) 2 (dois) representantes dos pais e alunos da educação básica pública municipal;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, desde que emancipados e eleitos dentre seus pares;

g) 1 (um) representante do Conselho Tutelar Municipal eleito dentre seus pares.”

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


  Gabinete do Prefeito de Tijucas do Sul, em 05 de maio de 2010.

José Altair Moreira 

Prefeito

MENSAGEM 09/2010

O presente Projeto de Lei tem a intenção de alterar a Lei Municipal nº 115/2007, a qual dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação.

Tais alterações são de grande importância para o correto andamento do Conselho, uma vez que as novas disposições estarão em consonância com as determinações da Lei Federal nº 11.949/2007.
Reiteramos que atualmente o município está com grandes dificuldades nas regularizações das tarefas deste Conselho, justamente pelos equívocos da Lei atual.

Sendo o que temos para o momento, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, e aproveitamos o ensejo para destinar nossas cordiais saudações.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL – Rua XV de Novembro, 1458 – Centro – CEP 83.190-000

Tel/Fax: (41) 3629-1186 / 3629-1160 – HomePage: pmtijucasdosul.com.br 

Tijucas do Sul – Estado do Paraná


[image: image2.emf] 

 

